
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa:  

46.423.434/0001-03  

ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  

ATRIUM  

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/06/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Sei-viço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 12/12/2023 

Validade: 08/07/2023 

Validade: 12/12/2023 

e Municipal 

Validade: 09/07/2023 

Validade: 28/08/2023 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 04/07/2023 10:27 1 de 1 
CPF: 972.775.849-53 Nome: LUCIANA ALMERI MORCELLI LOCHS 
Ass:  



tee; 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/07/2023 10:29:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social:  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
CNPJ: 46.423.434/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifi ação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Voltar 

S. 

04/07/2023, 10:30  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR  
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

[ndur impediment° 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento  CNN  Número documento 46423434000103  

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Situação: Todas  

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

fl  

https://crcapice.prgov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1 



ATRIUM  INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LIDA 

CNPJ: 46.423.434/0001-03 

Inscrição Estadual: 039/0194522 Discrição Municipal: 111095 

Rua Santos  Dumont,  888, Bairro São Cristovão ERECHIM - RS, CEP: 99.709-370 

atrium.vendas@gmaiI.com (54) 3015-2661 (54) 99189-8797 

Dados Bancários: Banco Sicredi (748) -  Agência 0217 -  Conta Corrente: 94301-2  

ATRIUM  INDÚSTRIA 

PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO: 49/2023  

Ao Município de Renascença 

Apresentamos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de pregos do Pregão Eletrônico, em epígrafe. 

ITEM QTDD UNO DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR  UN  TOTAL 

EXTINTOR PARA VEÍCULOS CLASSE ABC CARGA DE 04 (QUATRO)  KILOS,  GARANTIA DE 
05 ANOS, NOVO 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 663,84 

seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos 

ENTREGA: CONFORME EDITAL CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL ENTREGA: CONFORME EDITAL GARANTIA: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Declaramos que: 

- estamos enquadrados no Regime de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 39 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 

- em nossos preços est5o inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado. 

- estamos de acordo com todas as exigências estipuladas em edital. 

Erechim, 4 julho, 2023 

116423434/0001-651  

ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE FERRAGENS LIDA 

Rua  Santis  Dtmont.8813-Sto Crisiov5o 
CEP 99709-370 

LERECHIM-Raj 

 

• 

  

    

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI  

PROPRIETÁRIO  

  

 

Geciano A. Jaguseskl  
CP!  023 361 111111.46 

I'M 71017907211 



30/05/2023, 08:53 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IN 

- --;:- 

!„.1-C,1 
-.2.,.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
46.423.434/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

22 DATA DE ABERTURA  17/05/20 

NOME EMPRESARIAL  
ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATRIUM  

PORTE  
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.79-6-99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SANTOS DUMONT 

NÚMERO 

888  
COMPLEMENTO 

CEP 
99.709-370  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
ERECHIM 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATRIUM.VENDAS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(54) 3015-2661/ (54) 9189-8797 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/06/2023 As 08:52:58 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/2  

about: blank 1/2 



30/05/2023, 08:53 about:blank 

_ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

46.423.434/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2022 

NOME EMPRESARIAL  
ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

888  
COMPLEMENTO 

CEP 

99.709-370  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO  CRISTOVAO 
MUNICÍPIO 

ERECHIM 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATRIUM.VENDAS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(54) 3015-2661/ (54) 9189-8797 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ([FR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/05/2023 às 08:52:58 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

about:blank 2/2 



-h. . Ministério da Economia 
,7,,,,,,;. Secretaria de Governo Digital 

- 4 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento EconOrnico e Turismo 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN  FO  
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÕDIGO CODIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

RSB2200446570  

N° 

I  III  

FCN/REMP 

11111 111 1111 1 1 1111 

1 I 090 CONTRATO 

316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

ERECHIM Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

16 Maio 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM LI SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / — — 
Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5. Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho  ern  folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 3' Exigência 4. Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

....- OBSERVAÇÕES 1 

hig Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43209461832 em 17/05/2022 da Empresa  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 

1111 '.  46423434000103 e protocolo 221675604 - 17/05/2022. Autenticação: EE9FD31772B8C6559AA480C59913315893E807222. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
22/167.560-4 e o código de segurança 5kkD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/167.560-4 RSB2200446570 16/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.361.080-46 GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  g .b lYi 

Selo Ouro - Certificado Digital 

LI Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
 Certifico registro sob o n° 43209461832 em 17/05/2022 da Empresa  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 

" 46423434000103 e protocolo 221675604 - 17/05/2022. Autenticação: EE9FD31772B8C6559AA4B0C59913315893E8D7222. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
22/167.560-4 e o código de segurança 5kkD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos,/Vicente Bernardoni 



CONTRATO SOCIAL DE  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 31/05/1991, 
profissão: empresário, n° do CPF: 023.361.080-46, identidade: 7101790728, órgão expedidor: SJS-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CEZARIO MATOS, número 150, bairro CENTRO,  APT:  22;, 
município ERECHIM - RS, CEP: 99.700-094. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME  EMPRESARIAL  (ART. 997,11, DO CC)  

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial:  ATRIUM  INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

DA  SEDE  (ART. 997, II, DO CC)  

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SANTOS 
DUMONT, número 888, bairro  SAO  CRISTOVAO, município ERECHIM - RS, CEP: 99.709-370. 

DO  OBJETO  SOCIAL (ART. 997,11, DO CC)  

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: A) 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (4744-0/01)B) COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE  CON  STRUCAO. (4679-6/99)C) COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE  CON  STRUCAO. (4744-0/99)D) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
1LUMINACAO. (4754-7/03)E) COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCENDIO (EXCETO 
AUTOMOVE1S). (4789-0/99)F) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETR1COS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO. (4649-4/01)G) COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. (4649-4/02)H) COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. (4652-
4/00)1) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS. (4661-3/00)J) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS. (4663-0/00)K) COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS. 
(4665-6/00)L) COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS. 
(4669-9/01)M) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS. 
(4669-9/99)N) COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (4672-9/00)0) 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. (4673-7/00)P) COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE  CON  STRUCAO. (4679-6/04)Q) COMERCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS. (4686-9/02)R) COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
INTERMEDIARIOS. (4689-3/99)S) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. (4742-
3/00)T) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS. (4744-0/03)U) COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. (4789-0/99)V) FABRICACAO DE 
PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS. (2592-6/02)W) 
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. (2512-8/00)X) FABRICACAO DE ARTEFATOS E 
PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES. 
(2330-3/99)Y) FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIA. (2542- 
0/0)Z) SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METAL1CAS PARA A CONSTRU 599- 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
 Certifico registro sob o n° 43209461832 em 17/05/2022 da Empresa  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 

46423434000103 e protocolo 221675604 - 17/05/2022. Autenticaçao: EE9FD31772B8C6559AA480C5996315893E8D7222. Carlos Vicente 

Vicente s,código de segurança 5kkD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos, Bernardoni 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
22/167.560-4 e o código 

 



3/01)AA) FABRICACAO DE PRODUTOS DE METAL. (2599-3/99) 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  (ART.  53,  HI,  F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 16/05/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)  

Cláusula Quinta - 0 capital social é de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL reais) divididos em 500.000 
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 500.000,00 (QUINHENTOS 
MIL reais) em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

Sócio  N° de Quotas Valor 

GECIANO ANTONIO JAGU SESKI 500.000 R$ 500.000,00 

Total 500.000  R$ 500.000,00  

DA  ADMINISTRAÇÃO  (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)  

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio GECIANO  ANTONIO  
JAGUSESKI, o qual fica investido de todos os poderes de representação ativa e passiva da sociedade, em 
juizo e fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei e relacionados com a empresa. 

Parágrafo Primeiro. 0 administrador responde perante a sociedade pelos atos praticados no desempenho 
de seu mandato. 

Parágrafo Segundo. É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer atos praticados 
pelo administrador, gerente ou procuradores da sociedade, que sejam estranhos aos objetivos sociais ou aos 
negócios da sociedade, e a prestação de avais, fianças, endossos ou outras garantias de favor. 

Parágrafo Terceiro. A sociedade poderá ser administrada por um administrador não sócio, mediante a 
aprovação de sócios que representem no mínimo dois terços do capital social. Este poderá ser destituído do 
cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independente de justificativa. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Sétima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3', II, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006) 

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administrador da sociedade, deverão especificar 
os atos e operações que os mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não poderá ser superior a um ano, 
salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Cláusula Décima - Os administradores poderão perceber mensalmente, a titulo de "pró-labore", a impotâci.que 
for convencionada entre os sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

r- 
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Cláusula Décima Primeira - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá inicio em 10  de 
janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando  sera  apurado o inventário fisico dos bens, direitos e 
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras em conformidade com os Principio e Normas contábeis 
geralmente aceitos. Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção de suas quotas. 

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o destino dos lucros 
acumulados, se forem transferidos para reservas de lucros, bem como a sua reversão. 

Parágrafo Segundo: Caso os sócios decidam distribuir os lucros, ou levados para aumento de capital, será realizado 
na proporção da quota de capital dos sócios. 

Parágrafo Terceiro: Caso ocorra prejuízo em determinado exercício este permanecerá em prejuízos acumulados para 
futura amortização, ou suportado pelos sócios na mesma proporção antes informada. 

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá distribuir antecipadamente lucros em qualquer mês do ano calendário em 
conformidade com a Legislação Tributária. 

Cláusula Décima Segunda - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de reunião dos 
sócios, regularmente convocada, deliberarão sobre as contas, a destinação dos resultados e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Único — A convocação para reunião dos sécios será feita por carta com recibo de entrega, com 
antecedência  minima  de 08 (oito) dias. 

Cláusula Décima Terceira - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem 
que o alienante, previamente as ofereça à sociedade e, posteriormente, aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o 
caso — na proporção da participação de cada um no capital social — o direito de preferencia na aquisição das quotas 
oferecidas. 

Parágrafo Único: 0 quotista que desejar alienar sua participação societária deverá, por ocasião da oferta, determinar, 
expressamente, o preço e as condições de pagamento que pretende pelas quotas ofertadas. 

Cláusula Décima Quarta - 0 direito de preferência previsto na cláusula anterior deverá ser exercido, tanto pela 
sociedade como pelos quotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do oferecimento e, não havendo manifestação 
positiva, o cedente restará livre para negociar com quem desejar; porém, neste caso, o preço e as condições de 
pagamento não poderão ser mais vantajosas do que as anteriormente ofertadas A sociedade e ao outro quotista. 

Cláusula Décima Quinta - A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em liquidação, por 
retirada, morte, falência ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que o sócio remanescente queira o seu 
prosseguimento. Os valores do sócio que falecer, ou desejar retirar-se ser-lhe-ão pagos, ou a seus herdeiros, em caso 
de não desejarem permanecer na sociedade, com base em balanço especialmente levantado para esse fim, em moeda 
corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, tendo 
como termo inicial o mês de encerramento do já referido balanço especial. 

Parágrafo Primeiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser estabelecida outra forma de pagamento aos 
sócios retirantes, dos valores previstos nesta cláusula, desde que não afetem a situação econômico-financeira e o 
funcionamento normal da sociedade. 

Parágrafo Segundo: 0 balanço especial referido no "caput" desta cláusula, que será utilizado para determinar o valor 
da quota reembolsável, tomará por base não somente o valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles 
valores não escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e outros, bem como 
obrigações ainda não defmidas e/ou quantificadas, tudo a ser aferido através de arbitragem, nos termos da Lei n° 
9.307, de 23 de setembro de 1.996, na qual serão considerados, preponderantemente, os princípios gerais dç..dizto, os 
usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de comércio. 
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Cláusula Décima Sexta - As deliberações dos sócios serão tomadas em conformidade com as determinações da 
Legislação Vigente. 

Cláusula Décima Sétima - 0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Oitava - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da 
Sociedade Anônima, Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações. 

Parágrafo Único - A sociedade limitada, não  sera  obrigada a publicação das suas demonstrações contábeis. 

Cláusula Décima Nona - A(s) parte(s) elege(m) o foro ERECH1M - RS para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

ERECHIM, 16 de maio de 2022. 

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI: Sócio/Administrador 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/167.560-4 RSB2200446570 16/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

023.361.080-46 GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  g .13 'I" 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA, de NIRE 4320946183-2 e protocolado sob o número 22/167.560-4 em 17/05/2022, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 43209461832, em 17/05/2022. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Júlio César Vieira Garcia. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.361.080-46 GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ilin 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPI= Nome Data Assinatura 

023.361.080-46 GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 17-.!  - 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 16/05/2022 

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em 
17/05/2022, is 11:46. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/167.560-4.  
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

193.107.810-68  CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Porto Alegre. terça-feira. 17 de maio de 2022 

O. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível  III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 46.423.434/0001-03 
Razão Social: ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
Nome Fantasia: ATRIUM  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/06/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/12/2023 
Código de Controle: 93A9159C755E892E 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 
Código de Controle: 2023060902325949946497 

08/07/2023  

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/12/2023 
Código de Controle: 272368882023 

Emitido  em: 04/07/2023 15:42 1 de 1 
CPF: 972.775.849-53 Nome: LUCIANA ALMERI MORCELLI LOCHS 



Complemento 

U.F. RS  

Telefone 

Enquadramento 

Empresa 

Natureza 

Jurídica 

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita 

Estadual 

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

14 a  DRE - ERECHIM 

Consulta Pública ao CGCTE RS 
RECEITA ESTADUAL RS 

Situação na data: 12/07/2022 

Identificação  

CAD  ICMS 

CNPJ 

Razão Social 

Nome 

Fantasia 

Logradouro 

Número 

Bairro/Distrito 

Município 

CEP  

039/0194522 

46.423.434/0001-03  

ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  

ATRIUM  

RUA SANTOS DUMONT 

888  

SAO  CRISTOVAO 

ERECHIM 

99709-370 

Endereço 

Informações Complementares 

CNAE Fiscal 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
Principal 

CNAE Fiscal 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO 

CNAE Fiscal 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Data Abertura 18/05/2022 

Situação 

Cadastral 

Vigente(1)  

ATIVO 

Classificação das atividades Econômicas 

8- COMERCIO VAREJISTA 

7- COMERCIO ATACADISTA 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios 

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 

são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles 
ajustadas. 

(1)  Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio 

Grande do Sul (Inscrição Estadual). 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: ATRIUM  IND E COM DE FERRAGENS LTDA 

CNPJ base: 46.423.434/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 11 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartonais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 9/7/2023. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 24173567 
Autenticação: 34308665 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte -  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
CPF/CNPJ • 46.423.434/0001-03 
Insc. Municipal..: 111095 
Endereço • RUA SANTOS DUMONT, 888 
Bairro • SÃO CRISTOVÃO 
Cidade •  Erechim 
Atividade (s)  
4744-0/01 Com.varej.de  ferragens e ferramentas 
4744-0/99 Com.varej.de  materiais de construção em geral 
4669-9/01 Com.atac.de  bombas hidráulicas e similares 
2599-3/01 Serv.de confec.de  armações metálicas p/construção 
4652-4/00 Com.atac.compon.eletrônic.equip.de  telef.e comun. 
4686-9/02 Com.atac.de  embalagens 
4744-0/03 Com.varej.de  materiais hidraulicos 
4663-0/00 Com.atac. de maquinas e equip.p/uso industrial 
4742-3/00 Com.varej.de  material elétrico 
4649-4/02 Com.atac.de  apar.eletronicos de uso pessoal e dom. 
4754-7/03 Com.varej.de  art.de  iluminagao 
4649-4/01 Com.atac.de  equip.eletr.de  uso pessoal e domest. 
4672-9/00 Com.atac.de  ferragens e ferramentas 
4673-7/00 Com.atac.de  material eletrico 
4679-6/04 Com.atac.espec.de  materiais de construção 
4661-3/00 Com.atac. de equipamentos para agropecuária 
4665-6/00 Com.atac.de  maquinas e equip.de  uso comerc. partes e 
pegas 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção 
4789-0/99 Com.varej.de  outros produtos não espec. anteriormente 

eletronicos 
4669-9/99 Com.atac.de  outras maquinas e equipamentos 

Certificamos que até a presente data não onstam 
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima. 

4689-3/99 Com atac pegas e  aces  ap uso dom e pes, eletr e 

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código 
Tributário Nacional e Decreto Municipal n° 3086, de 20 de março de 
2006, e não elide o direito de a Fazenda Pública Municipal 
proceder posteriores diligências fiscais e vir a cobrar, a 
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do 
exercício em curso. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Secretaria Municipal da Fazenda 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no  site  
www.pmerechim.rs.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 28/08/2023 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 246423434000103 
Emitida ás 08:51:17 do dia 30/05/2023. 
Código de Autenticidade 31A6.1BD3 



ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

CNPJ: 46.423.434/0001-03 

Inscrição Estadual: 039/0194522 Inscrição Municipal: 111095 

Rua Santos  Dumont,  888, Bairro São Cristóvão ERECHIM - RS, CEP: 99.709-370 

atrium.vendas@gmail.com (54) 3015-2661 (54) 99189-8797 

Dados Bancários: Banco Sicredi (748) - Agência 0217 - Conta Corrente: 94301-2  

ATRIUM  INDÚSTRIA 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO  NQ  49/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA - PR 

A empresa  ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.423.434/0001-03, através da seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 99  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de1993. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatários, instaurados por este Município, que o 

responsável legal da empresa é o Sr GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI, portador do RG n°7101790728 e do CPF n°023.361.080-46, cuja função/cargo 

é diretor/proprietário, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 

com a Administração Pública. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  atrium.vendas@gmail.com  

Telefone: (54) 3015-2661 (54) 99189-8797 

8) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o Sr GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI, portador do RG n° 7101790728 e do CPF n° 023.361.080-46, para ser o 

responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico em questão e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

10) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

11) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 

de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Erechim, 03 de JUNHO de 2023. 

Asmado dtg.me. 
GECANO  ANTONIO  
JAGUSESNI:02336108046 
Na C.812. 0.ICP-Brastl OU=  
Secret.  da Receee Federal do 
13.r. - RM. OU=RFB e-CPF AT 
01.1=AC SEROSA RPB, 050 
74072133000100. 010 
PRESENCIAL. CN.GECIANO  
ANTONIO  

R-6423434/0001-0-31  
ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO 

DE FERRAGENS LIDA 

Rua Santos Dumont888-Sclo  Grist*  
CEP 99709-370 

LERECHINI-RS_J  

GECIANO 
ANTONIO 
JAGUSES 

 KI :023361 ===° 
menk, 

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI 08046 
Geciano A. Jaguseski 

CPF 023 361 116•46 
RG 7101790728 

Lixakzaçao 
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